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ZELI TRANSPORTES UNIDOS RODOVIÁRIOS LTDA.

EXIGÊNCIA: 1) COMPROVAÇÃO DE PLENA

PROPRIEDADE, FINANCIAMENTO OU "LEASING" DE PELO MENOS

MAIS 1 VEÍCULO COM NO MÁXIMO, 15 ANOS

ÁGUIA DOURADA TURISMO LTDA. ME
-

EXIGÊNCIA: 1) PROVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS JUNTO

A FAZENDA MUNICIPAL

TRANSPORTADORA TURÍSTICA VISUAL ABC LTDA. ME

EXIGÊNCIA: 1) PROVA ATUALIZADA DE CAPITAL*

INTEGRALIZADO DE 3.000 UFESP'S

TRANSPORTES DUMONT LTDA.

EXIGÊNCIA: 1) DECLARAÇÃO, COM FIRMA

RECONHECIDA, DE PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE,

ABASTECIMENTO E ELETIRCA

OPINA PELO DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DOS

REGISTROS DAS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS NA

CATEGORIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE

INTERESSE METROPOLITANO SOB O REGIME DE FRETAMENTO

INTERESSADO PROCESSO STM

EXPRESSO REDENÇÃO

TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 24/92

GARCIA TRANSPORTES COLETIVOS

E TURISMO LTDA 67/92

IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 70/92

TRANSPORTES COLETIVOS

E TURISMO RIO GRANDE DA SERRA LTDA 99/92

TURISMO RANÉA LTDA 120/92

UEFI TURISMO LTDA 127/92

HIMALAIA TURISMO LTDA 130/92

TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA 136/92

GATTI TURISMO LTDA 147/92

PLANETA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 152/92

EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA

DE TRANSPORTES LTDA 387/92

VIAÇÃO TRANSVIDA LTDA 647/97

EMPRESA DE TURISMO SANTA RITA LTDA 135/92

APROVA A CONCESSÃO DO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR

DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO K.O. PARA QUE AS

EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS POSSAM CUMPRIR AS

SUAS RESPECTIVAS EXIGÊNCIAS, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE REGISTRO

TRANSPORTADORA TURÍSTICA ITAQUÁ LTDA.

EXIGÊNCIA: 1) PROVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS JUNTO

A FAZENDA ESTADUAL

RECANTO TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA.

EXIGÊNCIA: 1) PROVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS JUNTO

A FAZENDA ESTADUAL

MANZALLI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA.

EXIGÊNCIA: 1) PROVA DE SITUAÇÃO REGULAR JUNTO AO

INSS

BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A

EXIGÊNCIA: 1) COMPROVAÇÃO DE PLENA

PROPRIEDADE, FINANCIAMENTO OU "LEASING" DE PELO MENOS 2

VEÍCULOS COM NO MÁXIMO, 15 ANOS

OPINA PELO DEFERIMENTO DO REGISTRO DAS

EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS NA CATEGORIA DE

SERVIÇO PARTICULAR COM VEIULO PRÓPRIO, OBJETO DO

DECRETO 19.835*2:

INTERESSADO PROCESSO STM

ICOEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 595/97

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL */A 596/97

OPINA PELO INDEFERIMENTO DO REGISTRO DA EMPRESA

ABAIXO RELACIONADA NA CATEGORIA DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE COLETIVO DE INTERESSE METROPOLITANO SOB O

REGIME DE FRETAMENTO, POR NAO CUMPRIMENTO DE

EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO DECRETO 19.835/82.

INTERESSADO PROCESSO STM

TRANS OESTE LTDA 2097/96

DELIBERA PELO CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO

DOS RECURSOS, MANTENDO-SE OS AUTOS DE INFRAÇÃO E

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA APLICADOS:

AIIPM INTERESSADO PROCESSO STM

3149-A BAURUENSE SERICOS

GERAIS S/A LTDA 472*7

3163-A AIRTON TEIXEIRA 486/97

3186-A ORLANDO PERLATO 558/97

3178-A MAGNO - AGÊNCIA DE VIAGENS

E TURISMO LTDA 616/97

DESPACHO DO COORDENADOR, DE 24 -4-97

CTCC 492 /97

INFRAÇÕES AO DECRETO 19.835/82, ALTERADO PELO

DECRETO 28.478/88.

FICAM IMPOSTAS AOS INFRATORES ABAIXO

RELACIONADOS, AS MULTAS INDICADAS, EM CONFORMIDADE COM

AS DISPOSIÇÕES DOS REFERDO DECRETOS

ARRIGO 23, INCISO 1

UTILIZAR VEICULO NAO REGISTRADO NA SECRETARIA DOS

TRANSPORTES METROPOLITANOS

FINETUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

0745/97 3262-A 24/04/97 R* 52,12

MAQBRIT COMERCIO E INDUSTRIA DE
-

MAQUINAS LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

0744/97 3261-A 24/04/97 R* 52,12

ARRIGO 23, INCISO V

INFRINGIR QUALQUER DAS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE

REGULAMENTO

ZEFIR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

0755/97 3263-A 24/04/97 RS 52,12

DELIBERACOES DA COMISSÃO DE FRETAMENTO

METROPOLITANO DE 14-5-97

OPINA PELO DEFERIMENTO DOS REGISTROS DAS

EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS NA CATEGORIA DE SERVIÇOS

DE TRANSPORTE CORRETIVO SOB O REGIME DE FRETAMENTO

INTERESSADO PROCESSO STM

PIRESTUR TURISMO LTDA 1824/96

MAGISTER TURISMO LTDA 2305/96

TIBIRIÇA VIAGENS E TURISMO LTDA 99/97

SILVIA TOUR TURISMO E TRANSPORTES LTDA 156/97

LUCHIO TRANSPORTE

E TURISMO LTDA.ME 250/97

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

AUTO NIEBUS LTDA 412/97

LAURO E FABIANO TRANSPORTES LTDA. - ME 605/97

APROVA A CONCESSÃO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO

EXEESTADO PARA QUE AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS

POSSAM CUMPRIR AS SUAS RESPECTIVAS EXIGËNCIAS, SOB

PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO

ZELI TRANSPORTES UNIDOS RODOVIÁRIOS LTDA.

EXIGÊNCIA: 1) COMPROVAÇÃO DE PLENA

PROPRIEDADE, FINANCIAMENTO OU "LEASING" DE PELO MENOS

MAI 1 HUM VEICULO COM NO MÁXIMO, 15 ANOS

AGUIA DOURADA TURISMO LTDA. ME
-

EXIGÊNCIA: 1) PROVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS JUNTO

TRANSPORTADORA TURISTICA VISUAL ABC LTDA. ME

EXIGÊNCIA: 1) PROVA ATUALIZADA DE CAPITAL

INTEGRALIZADO DE 3.000 UFESP'S

TRANSPORTES DUMONT LTDA.

EXIGÊNCIA: 1) DECLARAÇÁO, COM FIRMA

RECONHECIDA, DE PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE

CONTABILIDADE, ABASTECIMENTO E ELETDCA

OPINA PELO DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DOS

REGISTROS DAS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS NA

CATEGORIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE

INTERESSE METROPOLITANO SOB O REGIME DE FRETAMENTO

EXPRESSO REDENÇÃO

TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA

GARCIA TRANSPORTES COLETIVOS

IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTD

RIO GRANDE DA SERRA LTDA

TURISMO RANÉA LTDA

UETI TURISMO LTDA

HIMALAIA TURISMO LTDA

TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA

GATTI TURISMO LTDA

PLANETA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

67/92

99/92

120/92

127/92

130/92

136/92

147/92

DE TRANSPORTES LTDA 387/92

VIAÇÃO TRANSVIDA LTDA 647/97

EMPRESA DE TURISMO SANTA RITA LTDA 135/92

APROVA A CONCESSÃO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFFICIAL DO

ESTADO, PARA QUE AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS

POSSAM CUMPRIR AS SUAS RESPECTIVAS EXIGÈNCIAS, SOB

PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

REGISTRO

TRANSPORTADORA TURISTICA ITAQUÁ LTDA.

EXIGËNCIA: 1) PROVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS JUNTO

A FAZENDA ESTADUAL

RECANTO TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA.

EXIGÉNCIA: 1) PROVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS JUNTO

A FAZENDA ESTADUAL

MANZALA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.

EXIGËNCIA: 1) PROVA DE SITUAÇÃO REGULAR JUNTO AO

INSS

BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A

EXIGÊNCIA: 1) COMPROVAÇÃO DE PLENA

PROPRIEDADE, FINANCIAMENTO OU "LEASING" DE PELO MENOS 2

(DOIS) VEÍCULOS COM NO MÁXIMO, 15 ANOS

OPINA PELO DEFERIMENTO DO REGISTRO DAS

EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS NA CATEGORIA DE

SERVIÇO PARTICULAR COM VEICULO PRÓPRIO, OBJETO DO

DECRETO N-O 19.835/82:

INTERESSADO PROCESSO STM

DICOLINDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 595/97

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A 596/97

OPINA PELO INDEFERIMENTO DO REGISTRO DA

EMPRESA ABAIXO RELACIONADA NA CATEGORIA DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE INTERESSE

METROPOLITANO SOB O REGIME DE FRETAMENTO, POR NAO

CUMPRIMENTO DE EXIGËNCIAS CONSTANTES DO DECRETO

19.835/82.

INTERESSADO PROCESSO STM

TRANS OESTE LTDA 2097/96

DELIBERA PELO CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO

DOS RECURSOS, MANTENDO-SE OS AUTOS DE INFRAÇÃO E

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA APLICADOS:

AIIPM INTERESSADO PROCESSO STM

3149-A BAURUENSE SERVIÇOS

GERAIS 5/A LTDA

3163-A AIRTON TEIXEIRA

3186-A ORLANDO PERLATO

3178-A BANCO-AGENCIA DE VIAGENS

486/97

SANEAMENTO OBRASE

MARQUES DA ROSA

DEPARTAMENTO

DE ÁGUAS ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE, DE 14-5-97

AUTORIZANDO

, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 11, INCISOS 1 E XVI DO

[•ECRETO 52.636, DE 3-2-71, E A VISTA DO CÓDIGO DE

AGUAS, DA LEI 7.663, DE 30-12-91, DA LEI 6.134, DE

26-88, DO DECRETO 32.955, DE 7-2-91, DO DECRETO

41.258 DE 31/10/96 E DA PORTARIA DAEE 717, DE

1212-96:

O EMPREENDIMENTO CEVAL ALIMENTOS S.D. CGC

84.046.101/0095-73, LOCALIZADO NA VARIANTE DA

ESTRADA PINHEIRINHO, 3700, NO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,

PARA FINS DE ATENDIMENTO SANITÁRIO E INDUSTRIAL, NUM

PRAZO MÁXIMO DE CINCO ANOS, A UTILIZAR RECURSOS

HIDRL CONFORME RELACIONADO:

: CAPTAÇÃO NO RIO CAPIVARI - COORD UTM (KM) N

7443,03 - E 307,60 - MC 45 - VAZÃO 85,00 M31H - 20

H/D;

- LANÇAMENTO NO RIO CAPIVARI - COORD UTM

(KM) N 7443,10 - E 307,23 - MC 45 - VAZÃO 80,00

M3/H - 20 HD. (AUTOS DAEE 30.177 - EXTRATO DE

PORTADA 224/97.);

O EMPREENDIMENTO ELIZABETH S/A INDUSTRIA

ATENDIMENTO INDUSTRIAL E SANITARIA NUM PRAZO

MÁXIMO DE CINCO ANOS, A UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS

CONFORME RELACIONADO:

- CAPTAÇÃO NO RIO SOROCABA - COORD UTM 1KM)

N 7416,23 E 225,67 MC 45 VAZÃO 200,00 M3/H
- - - -

24 H/D;

- LANÇAMENTO NO RIO SOROCABA - COORD UTM

(KM) N 7416,26 - E 225,64 - MC 45 - VAZÃO 137,00

M3/H - 24 H/D;

- POÇO LOCAL-001 - DAEE 319-0024 - AQÜÍFERO

ITARARÉ - COORD UTM (KM) N 7416,25 - E 225,50 - MC

45 - VAZÃO 4,16 M3/H - 20 HD. (AUTOS DAEE 40.301 -

ESTRETO DE PORTARIA 226/97,)

FICA O EMPREENDIMENTO ELIZABETH S/A INDUSTRIA

TEXTIL, CGC 48.038.541/0021-89, LOCALIZADO NA RUA

SANTA ROSA, 2 - BAIRRO VILA BRASILEIRA, NO MUNICÍPIO

DE ITATIBA, PARA FINS DE ATENDIMENTO SANITÁRIO E

INDUSTRIAL, NUM PRAZO MÁXIMO DE CINCO ANOS,

AUTORIZADO A UTILIZAR RECURSOS HIDRICOS CONFORME

RELACIONADO:

- CAPTAÇÃO-01 NO AFLUENTE DO RIBEIRÃO

JACAREZINHO (CÓRREGO JUREMA) -COORD. UTM (KM) N

7455,10 - E 310,56 - MC 45 - VAZÃO 90,00 M3/H - 24

H/D;

- CAPTAÇÃO-02 NO RIBEIRÃO JACAREZINHO - COORD

UTM (KM) N 7455,16 - E 310,61 - MC 45 - VAZÃO

10,00 M3/H - 24 H/D;

- LANÇAMENTO NO RIBEIRÃO JACAREZINHOCOORD

UTM (KM) N 7455,29 - E 310,59 - MC 45 - VAZÃO

100,00 M3/H - 24 H/D;

- POÇO LOCAL-001 - DAEE 302-0045 - AQÜÍFERO

CRISTALINOS UTM (KM) N 74.55,22 - E 310,52 -

MC 45 - VAZÃO 4,95 M3/H - 20 H/D;

- POÇO LOCAL-002 - DAEE 302-0046 - AQÜÍFERO

CRISTALINO - COORD UTM (KM) N 7455,24 - E 310,50 -

MC 45 - VAZÃO 8,33 M3/H - 20 H/D;

- POÇO LOCAL-003 - DAEE 302-0047 - AQÜIFERO

CRISTALINO - COORD UTM (KM) N 7455,27 - E 310,28 -

MC 45 - VAZÃO 1,32 M3/H - 20 HD. (AUTOS DAEE

40.499 - EXTRATO DE PORTARIA 227/97.);

O EMPREENDIMENTO DO SR. LUIZ SOARES HUNGRIA,

RG 859.284, LOCALIZADO NO SITIO SAO CLEMENTE -

BAIRRO MANDÚ, NO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA,

PARA FNS DE IRRIGAÇÃO, NUM PRAZO MÁXIMO DE CINCO

ANOS, A UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS CONFORME

RELACIONADO:

- CAPTAÇÃO NO AFLUENTE DO CÓRREGO DO TRABIJU -

COORD UTM (KM) N 7471,45 - E 446,35 - MC 45 -

VAZÃO 16,42 M3/H - 24 HD. (AUTOS DAEE 44.862 -

EXTRATO DE PORTARIA 228/97.1

O EMPREENDIMENTO CONDOMÍNIO SHOPPING

CENTER PIRACICABA, CGC 55.349.526/0001-73,

LOCALIZADO NA AV. LIMEIRA, 722, NO MUNICÍPIO DE

PIRACICABA, PARA FINS DE ENTENDIMENTO SANITÁRIO, NUM

PRAZO MÁXIMO DE CINCO ANOS, A UTILIZAR RECURSOS

HIDRICOS CONFORME RELACIONADO:

- POÇO LOCAL -001 - DAEE 247-0017 - AQÜIFÉRO

ITARARÉ - COORD UTM (KM) N 7486,83 - E 227,73 - MC

45 - VAZÃO 1,00 M3/H - 20 HD. (AUTOS DAEE 45.866 -

ESTRETO DE PORTARIA 229/87.);

O EMPREENDIMENTO EATON LTDA, CGC

54.625.819/0028-93, LOCALIZADO NA RUA CLARK, 2061 -

BAIRRO MACUCO, NO MUNICÍPIO DE VALINHOS, PARA FINS

DE ATENDIMENTO INDUSTRIAL E SANITÁRIO, NUM PRAZO

MÁXIMO DE CINCO ANOS, A UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS

CONFORME RELACIONADO:

- LANÇAMENTO NO CÓRREGO DA FAZENDA SIO PEDRO

- COORD UTM (KM) N 7455,88 - E 291,16 - MC 45 -

VAZÃO 12,16 M3/H - 24 H/D;

- POÇO LOCAL-001 - DAEE 277-0042 - AQÜÍFERO

CRISTALINO - COORD UTM (KM) N 7455,79 - E 291,22 -

MC 45 - VAZÃO 5,32 M3/H - 20 H/D;

- POÇO LOCAL-002 - DAEE 277-0043 - AQÜIFERO

CRISTALINOS UTM (KM) N 7455,77 - E 291,08 -

MC 45 - VAZÃO 5,65 M3/H - 20 H/D;

POÇO LOCAL-003 DAEE 277-0044 AQÜÍFERO

- - -

CRISTALINO COORD UTM IKM N 7456,15 E 290,29
- - -

MC 45 VAZÃO 10,32 M3/H 20 H/D;
- -

- POÇO LOCAL-004 - DAEE 277-0045 - AQÜIFERO

CRISTALINO COORD UTM IKM N 7456,30 E 290,20
- - -

MC 45VAZAO 23,01 M3/H 20 H/D;
-

POÇO LOCAL-005 DAEE 277-0046 AQÜIFERO

- - -

CRISTALINO -COORD. UTM (KM) N 7455,08 E
290,92-

MC 45 VAZÃO 4,66 M3/H 20 H/D;
- -

POÇO LOCAL-006 DAEE 277-0047 AQÜÍFERO

- - -

CRISTALINOS UTM (KM) N 7455,37 E 290,97
- -

MC 45 VAZÃO 1,55 M3/H 20 HD. (AUTOS DAEE
- -

46.359 EXTRATO DE PORTARIA 230/97.);
-

O EMPREENDIMENTO DO SR. JOSÉ DONIZETTI

BORTOLOTTI, CPF 045.160.458-00, LOCALIZADO NO SÍTIO

SAO PEDRO SN. BAIRRO RIBEIRÃO DOS LIMAS, NO
-

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL PARA FINS DE

PISCICULTURA, NUM PRAZO MÁXIMO DE CINCO ANOS,

AUTORIZADO UTILIZAR HÍDRICOS CONFORMEA RECURSOS

RELACIONADO:

- CAPTAÇÃO NO AFLUENTE DO RIO DO PINHAL - COORD

UTM (KM) N 7482,76 - E 327,53 - MC 45 - VAZÃO 4,0

M3/H - 24 H/D;

- LANÇAMENTO NO ARGUENTE DO RIO DO PINHAL -

COORD UTM (KM) N 7482,85 - E 327,59 - MC 45 -

VAZÃO 4,0 M3/H - 24 HD. (AUTOS DAEE 46.386 -

EXTRATO DE PORTARIA 231/97.)

O EMPREENDIMENTO DO SR. JOSÉ DONIZETTI

BORTOLOTTI, CPF 045.160.458 00, LOCALIZADO NO SÍTIO

SAO PEDRO SN. - RRO RIBEIRÃO DOS LIMAS, NO

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL PARA FINS DE

PISCICULTURA, NUM PRAZO MÁXIMO DE CINCO ANOS, A

UTILIZAR RECURSOS HIDRICOS CONFORME RELACIONADO:

- CAPTAÇÃO NO AFLUENTE DO RIO DO PINHAL - COORD

UTM *KM) N 7482,76 - E 327,53 - MC 45 - VAZÃO 4,0

M3/H - 24 H/D;

FINS DE ATENDIMENTO INDUSTRIAL, NUM PRAZO 1 UTM (KM) N 7482,85 E 327,59 -.IC. 45
PARA COORD - -

MÁXIMO DE CINCO ANOS, A UTILIZAR RECURSOS HERCOS VAZÃO 4,0 M3/H - 24 HD. (AUTOS DAEE 46.387 -

CONFORME RELACIONADO:
*, EXTRATO DE PORTARIA 232/97.)

CAPTAÇÃO NO RIBEIRÃO JACAREZINHO - COORD O EMPREENDIMENTO DO SR. HÉLIO RUSSO JUNIOR,

-

UTM KMI N 7454,55 - E 311,00 - MC 45 - VAZÃO CPF 821.557.638-91, LOCALIZADO NO RANCHO RUSSO, NO

140,00 M3/H - 24 H/D; MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, PARA FINS DE

LANÇAMENTO RIBEIRÃO JACAREZINHOCOORD
NO PISCICULTURA, MÁXIMO DE CINCO

- NUM PRAZO ANOS, A *

UTM (KM) N 7454,60 E 310,98 MC 45 VAZÃO UTILIZAR HIDRICOS CONFORME RELACIONADO:
- - - RECURSOS

150,00 M3/H 24 H/D; CAPTAÇÃO BACIA DE AFLUENTE DO RIO
- NA UM

-

- POÇO LOCAL 001 - DAEE 302 0043 - AQÜÍFERO JAGUARI (NASCENTE) COORD UTM (KM) N 7464,92 E
- -

CRISTALINO - COORD UTM (KM) N 7454,67 E 310,95 346,47 MC 45VAZAO 2,00 M3/H 24 H/D;
- - - -

MC 45 - VAZÃO 8,50 M3/H - 20 H/D; LANCAMENTOAO AFLUENTE DO RIO JAGUARI- -

- POÇO LOCAL-002 - DAEE 302-0044 - AQÚIFERO COORD UTM (KM) N 7464,70 E 346,25 MC 45
- - -

CRISTALINO COORD UTM (KM) N 7454,55 - E 310,98 - VAZÃO 2,00 M3/H 24 HD. (AUTOS DAEE 46.396- -

MC 45 - VAZIO 10,56 M3/H - 20 HD. (AUTOS DAEE EXTRATO DE PORTARIA 233/97.)

33.942 - EXTRATO DE PORTARIA 225/97); O EMPREENDIMENTO DA SRA SONIA DE ALMEIDA

E

LOCALIZADO NA FAZENDA BONFIM "PROJETO ISAI NO

MUNICIPIO DE JOANÓPOLIS, PARA FINS DE PISCICULTURA,

RECURSOS HÍDRICOS CONFORME RELACIONADO:

- REVERSAO DO RIBEIRÃO DO RETIRO - COORD

UTM (KM) N 7461,00 - E 386,88 - MC 45 - VAZÃO

50,00 M3/H 24 H/D, PARA O AGUENTE DO RIO DA
-

CACHOEIRA - COORD UTM (KM) N 7460;98 - E 386,66 -

MC 45 - VAZÃO 50,00 M3/H - 24 H/D;

- REVERSAO DO RIO DA CACHOEIRA - COORD UTM

(KM) N 7460,47 - E 386,86 - MC 45 - VAZÃO 20,00

M3/H - 24 H/D, PARA O AFLUENTE DO RIO DA

CACHOEIRACO UTM (KM) N 7460,25 - E 386,80 - MC 45 -
-

VAZÃO 20,00 M3/H 24 H/D;
-

CAPTAÇÃO-01 NO AFLUENTE DO RIO DA CACHOEIRA -

-

COORD UTM (KM) N 7460,36 - E 389,53 - MC 45 -

VAZÃO 20,00 M3/H - 24 H/D;

CAPTAÇÃO-02 NO AFLUENTE DO RIO DA CACHOEIRA

-

(REPRESA) - COORD UTM (KM) N 7461,05 - E 386,65 -

MC 45 - VAZÃO 50,00 M3/H - 24 H/D;

- CAPTAÇÃO-03 NO AFLUENTE DO RIO DA CACHOEIRA

(REPRESA) - COORD UTM (KM) N 7460,25 - E 386,80 -

MC 45 VAZÃO 20,00 M3/H 24 H/D;
- -

- LANCAMENTO NO RIO DA CACHOEIRA - COORD

UTM (KM) N 7460,64 E 389,22 MC 45 VAZÃO
- - -

20,00 M3/H - 24 H/D;

LANCAMENTO, NO RIO DA CACHOEIRA COORD

- -

UTM (KM) N 7460,52 E 386,79 MC 45 VAZÃO
-- -

50,00 M3/H 24 H/D;
-

LANCAMENTO NO RIO DA CACHOEIRA COORD

- -

UTM (KM) N 7460,38 E 386,64 MC 45 VAZÃO
-- -

15,00 M3/H 24 H/D;
-

LANCAMENTO NO RIO DA CACHOEIRA COORD

- -

UTM (KM) N 7460,22 E 386,59 MC 45 VAZÃO 5,00
- - -

M3/H 24 H/D;
-

BARRAMENTO-01 AFLUENTE DO RIO DANO
-

CACHOEIRA COORD UTM (KM) N 7460,98 E 386,66
- -

MC 45;

BARRAMENTO-02 AFLUENTE DO RIO DANO
-

CACHOEIRACO UTM (KM) N 7460,25 E 386,80
- -

MC 45. (AUTOS DAEE 46.437 EXTRATO DE PORTARIA
-

234/97.)

AUTORIZANDO

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12/96 E DQ PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO PARDO GRANDE, CONTIDO NOS AUTOS DAEE

46,379, A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO, COM

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HIDRICOS SUBTERRÅNEOS,

REQUERIDA PELA INCORPORADORA JARDIM SANTA

TEREZINHA S/C LTDA, FINS DE ATENDIMENTO
PARA

SANITÁRIO, LOCALIZADO GLEBA ** DESTACADA DANA

FAZENDA SANTA MARIA, NO MUNICÍPIO DE AMÉRICO

BRASILIENSE, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E

REGULAMENTARES DISCIPLINAM MATERIA ESTAQUE A

AUTORIZAÇÃO, NAO CONFERE A SEU TITULAR O DIREITO DE

DOS HIDRICOS;USO RECURSOS

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12196 DO PARECER TÉCNICOE DAEE

DA BACIA DO MÉDIO TIÊTE, CONTIDO NOS AUTOS

46.386, A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO, COM

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS,

REQUERIDA PELO SR. JOSÉ DONIZETTI BORTOLOTTI, PARA

FNS DE PISCICULTURA, LOCALIZADO NO SÍTIO SAO PEDRO,

SN. BAIRRO RIBEIRÃO DOS LIMAS, MUNICÍPIO DENO
-

MONTE ALEGRE DO SUL OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES

LEGAIS REGULAMENTARES DISCIPLINAM MATERIA
E QUE A

ESTA AUTORIZAÇÃO, NAO CONFERE TITULAR DIREITOA SEU O

DE DOS HÍDRICOS;USO RECURSOS

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12/96 E DO PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO MÉDIO TIÊTE, CONTIDO NOS AUTOS DAEE

46.387, A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO, COM

RECURSOS
UTILIZAÇÃO DE HIDRICOS SUPERFICIAIS,

REQUERIDA PELO SR. JOÃO GERALDO CICONATO, PARA FINS

DE PISCICULTURA, LOCALIZADO NO SITIO FLAMBOYANT
-

BAIRRO DO FEITAL, NO MUNICÍPIO DE MORUNGABA,

OBSERADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES

QUE DISCIPLINAM A MATERIA ESTA AUTORIZAÇÃO, NAO

CONFERE A SEU TITULAR O DIREITO DE USO DOS RECURSOS

HIDDCOS

VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DAA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12/96 E DO PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO MÉDIO TIÊTE, CONFIADO NOS AUTOS DAEE

46.396, A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO, COM

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HIDRICOS SUPERFICIAIS,

REQUERIDA POR HÉLIO RUSSO JUNIOR, PARA FINS DE

PISCICULTURA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO GUARIPOCABA -

RANCHO RUSSO, NO MUNICIPIO DE BRAGANÇA PAULISTA,

OBSERVADAS AS DISPOSICCÕES LEGAIS E REGULAMENTARES

QUE DISCIPLINAM A MATERIA ESTA AUTORIZAÇÃO, NAO

CONFERE A SEU TITULAR O DIREITO DE USO DOS RECURSOS

HIDRICOS;

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12/96 E DO PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO MÉDIO TIÊTE, COMIDO NOS AUTOS DAEE

46.437, A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO, COM

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS,

REQUERDA POR SONIA DE ALMEIDA BESSA BIERRENBACH

LAFFRANCHI, PARA FINS DE PISCICULTURA, LOCALIZADO NA

FAZENDA BONRM - "PROJETO ISALU", MUNICÍPIO DE

JOANÓPOLIS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E

REGULAMENTARES QUE DISCIPLINAM A MATERIA ESTA

AUTORIZAÇÃO, NAO CONFERE A SEU TITULAR O DIREITO DE

USO DOS RECURSOS HIDRICOS

AS PRESENTES PORTARIAS DAEE, QUE ENTRARÃO EM

VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, PODERÃO SER

REVOGADAS NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DE

QUALQUER NORMA LEGAL OU REGULAMENTAR ATINENTE A

UNIVERSIDADE

SAO PAULODE

RUA DA REITORIA, 109 CIDADE UNIVERSITÁRIA F: 818-4244

REITORIA

PORTARIA GR N2 3062, DE 15-5-97

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA

PERMANENTE PARA O USO EFICIENTE DA ENERGIA

ELÉTRICA NA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO BAIXA A

SEGUINTE PORTARIA:

ART. 1*V FICA CRIADO O PROGRAMA PERMANENTE PARA

O USO EFICIENTE DA ENERGIA ELÉTRICA NA USP COM A

FINALIDADE DE ESTABELECER DIRETRIZES, PROPOR

ATUAÇOES, AVALIAR E GENCIAR O USO DA ENERGIA

ELETIRCA NAS UNIDADES E ORGÁOS DA USP


